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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI  
N.º 708-B, DE 2003 

(Do Sr. Pastor Amarildo) 
 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, que "dispõe 
sobre o exercício da profissão de jornalista"; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação, com emenda 
(relator: DEP. PEDRO CORRÊA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com 
emenda, e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público (relator: DEP. ANTONIO CARLOS BISCAIA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões – Art. 24, II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  
 - parecer do relator  
      - emenda oferecida pelo relator  
      - parecer da Comissão  
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os arts. 2º, 4º, § 1º, “a”, e 6º do Decreto-lei nº 972, 

de 17 de outubro de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A profissão de jornalista compreende, privativamente, o 

exercício, por meio de processos gráficos, radiofônicos, fotográficos, 

cinematográficos, eletrônicos, informatizados ou quaisquer outros, por quaisquer 

veículos, da comunicação de caráter jornalístico nas seguintes atividades, entre 

outras: 

I – direção, coordenação e edição dos serviços de redação; 

II – redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou 

coordenação de texto a ser divulgado, contenha ou não comentário; 

III – comentário, narração, análise ou crônica, pelo rádio, pela 

televisão ou por outros veículos da mídia impressa ou informatizada; 

IV – entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada; 

V – planejamento, organização, direção e eventual execução 

de serviços técnicos de jornalismo, como os de arquivo, pesquisa, ilustração ou 

distribuição gráfica de texto a ser divulgado; 

VI – planejamento, organização e administração técnica dos 

serviços de que trata o inciso II; 

VII – ensino de técnicas de jornalismo; 

VIII – coleta de notícias, informações ou imagens e seu preparo 

para divulgação; 
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IX – revisão de originais de matéria jornalística, com vistas à 

correção redacional e a adequação da linguagem; 

X – organização e conservação de arquivo jornalístico, e 

pesquisa dos respectivos dados para a elaboração de notícias, comentários ou 

documentários; 

XI – execução da distribuição gráfica de texto, processamento 

de texto, edição de imagem, fotografia ou ilustração de caráter jornalístico; 

XII – execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter 

jornalístico; 

XIII – elaboração de texto informativo ou noticioso para 

transmissão através de teletexto, videotexto ou qualquer outro meio; 

XIV – assessoramento técnico na área de jornalismo.” (NR) 

“Art. 4º .................................................................................... 

§ 1º ......................................................................................... 

a) colaborador com registro especial, assim entendido aquele 

que, sem relação de emprego e prestando serviço de 

natureza eventual, oferece colaboração sob forma de 

trabalhos de natureza técnica, científica ou cultural, 

exclusivamente em forma de análise e relacionados com a 

sua especialização, sendo obrigatória a divulgação do 

nome e qualificação do autor.” (NR) 

“Art. 6º As funções desempenhadas pelos jornalistas 

profissionais, como empregados, serão classificadas em: 

I – Editor Responsável: o profissional responsável pela edição 

de jornais, revistas, periódicos de qualquer natureza, por agências de notícias e 

serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas em 

empresas de radiodifusão e outras onde sejam exercidas atividades jornalísticas; 

II – Editor de Jornalismo: o profissional incumbido de coordenar 

e eventualmente executar, de forma geral, os serviços de redação e os de 
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natureza técnica, também denominado de Secretário de Redação; 

III – Subdiretor de Jornalismo: o profissional incumbido de 

coordenar e eventualmente executar ou substituir o Diretor de Jornalismo, 

também denominado de Subsecretário de Redação: 

IV – Coordenador de Reportagem: o profissional incumbido de 

coordenar todos os serviços externos de reportagem, também denominado de 

Chefe de Reportagem; 

V – Pauteiro: o profissional encarregado de elaborar e 

organizar, junto com a coordenação de reportagem, a pauta de orientação dos 

repórteres, realizando os contatos auxiliares à execução da tarefa; 

VI – Coordenador de Revisão: o profissional incumbido da 

coordenação geral dos serviços de revisão, eventualmente desempenhando 

também a tarefa de revisor; 

VII – Coordenador de Imagens: o profissional incumbido de 

coordenar os serviços relacionados com imagem fotográfica, cinematográfica, 

videográfica, inclusive pelo processo informatizado ou assemelhado; 

VIII – Editor: o profissional incumbido de coordenar e 

eventualmente executar a edição de matéria ou programa jornalístico, titulando-a 

tecnicamente para a publicação ou divulgação, bem como o que desempenha a 

função de editor de som e de imagem das matérias jornalísticas, através de 

qualquer processo, e o responsável por setores ou seções específicas de edição 

de texto, arte, fotos, tapes, filmes ou programas jornalísticos; 

IX – Coordenador de Pesquisa: o profissional encarregado de 

coordenar a organização da memória jornalística, de bancos de dados ou de 

arquivos; 

X – Redator: o profissional que, além das incumbências de 

redação comum, tem o encargo de redigir editoriais, crônicas ou comentários; 

XI – Noticiarista: o profissional que tem o encargo de redigir 

textos de caráter informativo, desprovidos de apreciação ou comentários, 

preparando-os para divulgação; 
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XII – Repórter: o profissional que cumpre a determinação de 

colher notícias ou informações, preparando-as para divulgação, a quem cabe a 

narração ou difusão oral de acontecimentos ou entrevistas pelo rádio, televisão 

ou processo semelhante, no instante ou no local em que ocorram, ou executam a 

mesma atribuição para posterior edição e divulgação; 

XIII – Comentarista: o profissional que realiza avaliação, 

comentário ou crônica dentro de sua especialidade pelo rádio, televisão ou 

processo semelhante; 

XIV – Arquivista-Pesquisador: o profissional incumbido da 

organização técnica da memória jornalística, banco de dados ou arquivo 

redatorial, fotográfico e de imagens, realizando a pesquisa dos respectivos dados 

para a elaboração de notícias, memórias ou programas jornalísticos; 

XV – Revisor: o profissional incumbido da revisão, através de 

processos tradicionais ou eletrônicos de matéria jornalística, tendo em vista a 

correção redacional e adequada da linguagem; 

XVI – Repórter-Fotográfico: o profissional com a incumbência 

de registrar ou documentar fotograficamente, quaisquer fatos ou assuntos de 

interesse jornalístico; 

XVII – Repórter-Cinematográfico: o profissional a quem cabe 

registrar ou documentar cinematograficamente, quaisquer fatos ou assuntos de 

interesse jornalístico; 

XVIII – Diagramador: o profissional encarregado do 

planejamento e execução da distribuição gráfica ou espacial, por meio de 

processo tradicionais, ou eletrônicos, ou informatizados, de matérias ou textos, 

fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico, para fins de publicação; 

XIX – Processador de Texto: o profissional  encarregado da 

elaboração de texto ou informação jornalística por meios eletrônicos de 

impressão, reprodução de fac-símiles ou assemelhados, quer para a pesquisa 

em arquivos eletrônicos ou não, quer para a divulgação por qualquer meios; 

XX – Assessor de Imprensa: o profissional encarregado da 
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redação e divulgação de informações destinadas a publicação jornalística, que 

presta serviço de assessoria ou consultoria técnica na área jornalística a pessoas 

físicas ou jurídicas, de direito privado ou público, relativos ao acesso mútuo entre 

suas funções, a preparação de textos de apoio, sinopses, súmulas, o 

fornecimento de dados e informações solicitadas pelos veículos de comunicação 

e  edição de periódicos e de outros produtos jornalísticos; 

XXI - Professor de Jornalismo: o profissional incumbido de 

lecionar as disciplinas de jornalismo de caráter profissionalizante, e natureza 

teórica ou prática; 

XXII – Ilustrador: o profissional encarregado de criar ou 

executar desenhos artísticos ou técnicos, charges ou ilustrações de qualquer 

natureza para matéria ou programa jornalístico; 

XXXIII – Produtor Jornalístico: o profissional que apura as 

notícias, agenda entrevistas e elabora textos jornalísticos de apoio ao trabalho da 

reportagem. 

Parágrafo único. Também serão privativas de jornalista 

profissional as funções de confiança pertinentes às atividades descritas neste 

artigo, bem como quaisquer outras chefias a elas relacionadas.” (NR) 

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, que “Dispõe 

sobre o exercício da profissão de jornalista”, encontra-se, em determinados 

dispositivos, completamente desatualizado. 

Desde a sua entrada em vigor, quase não foi alterado para se 

adequar às alterações produzidas pela evolução tecnológica ou pelo próprio 

aprofundamento da experiência profissional. 

Assim, a presente iniciativa visa alterar a norma que 

regulamenta a profissão de jornalista para adequá-la aos tempos modernos. Para 
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isso, propomos alterações nas definições de suas atividades e das funções 

exercidas pelos profissionais empregados.  

Acreditamos, firmemente, que as alterações propostas poderão 

corrigir os dispositivos que se encontram em descompasso com o novo tempo. 

Isto posto, a fim de modernizar a atual legislação, contamos 

com o apoio dos nobres Colegas para a aprovação deste projeto de lei, por ser 

medida de inteira justiça para com os competentes profissionais do jornalismo 

brasileiro.   

Sala das Sessões, em  09  de abril de 2003. 
 
Deputado PASTOR AMARILDO. 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

DECRETO-LEI Nº 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 
 
 

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
JORNALISTA. 
 

 
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA 

MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de 
outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 
1968,  

 
DECRETAM: 

........................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º A profissão de jornalista compreende, privativamente, o exercício habitual e 
remunerado de qualquer das seguintes atividades: 

a) redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de matéria 
a ser divulgada, contenha ou não comentário; 

b) comentário ou crônica, pelo rádio ou pela televisão; 
c) entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada; 
d) planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de 

jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser divulgada; 
e) planejamento, organização e administração técnica dos serviços de que trata a alínea 

a; 
f) ensino de técnicas de jornalismo; 
g) coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulgação; 
h) revisão de originais de matéria jornalística, com vistas à correção redacional e a 

adequação da linguagem; 
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i) organização e conservação de arquivo jornalístico, e pesquisa dos respectivos dados 
para a elaboração de notícias; 

j) execução da distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter 
jornalístico, para fins de divulgação; 

l) execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico. 
  
Art. 3º Considera-se empresa jornalística, para os efeitos deste Decreto-Lei, aquela que 

tenha como atividade a edição de jornal ou revista, ou a distribuição de noticiário, com 
funcionamento efetivo, idoneidade financeira e registro legal. 

§ 1º Equipara-se a empresa jornalística a seção ou serviço de empresa de radiodifusão, 
televisão ou divulgação cinematográfica, ou de agência de publicidade, onde sejam exercidas as 
atividades previstas no art.2º. 

§ 2º O órgão da administração pública direta ou autárquica que mantiver jornalista sob 
vínculo de direito público prestará, para fins de registro, a declaração de exercício profissional ou de 
cumprimento de estágio. 

§ 3º A empresa não jornalística sob cuja responsabilidade se editar publicação 
destinada a circulação externa promoverá o cumprimento desta lei relativamente aos jornalistas que 
contratar, observado, porém, o que determina o art.8º, § 4º. 

  
Art. 4º O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão regional 

competente do Ministério do Trabalho de Previdência Social que se fará mediante a apresentação 
de: 

I - prova de nacionalidade brasileira; 
II - folha corrida; 
III - carteira profissional; 
IV - declaração de cumprimento de estágio em empresa jornalística; 
V - diploma de curso superior de jornalismo, oficial ou reconhecido, registrado no 

Ministério da Educação e Cultura ou em instituição por este credenciada, para as funções 
relacionadas de a a g, no art.6º. 

§ 1º O estágio de que trata o item IV será disciplinado em regulamento, devendo 
compreender período de trabalho não inferior a um ano precedido de registro no mesmo órgão a 
que se refere este artigo. 

§ 2º O aluno do último ano de curso de jornalismo poderá ser contratado como 
estagiário, na forma do parágrafo anterior em qualquer das funções enumeradas no art.6º. 

§ 3º O regulamento disporá ainda sobre o registro especial de: 
a) colaborador, assim entendido aquele que exerça, habitual e remuneradamente, 

atividade jornalística, sem relação de emprego; 
b) funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam com as do 

art.2º; 
c) provisionados na forma do art.12. 
§ 4º O registro de que tratam as alíneas a e b do parágrafo anterior não implica o 

reconhecimento de quaisquer direitos que decorram da condição de empregado, nem, no caso da 
alínea b, os resultantes do exercício privado e autônomo da profissão. 

  
Art. 5º Haverá, ainda, no mesmo órgão, a que se refere o artigo anterior, o registro dos 

diretores de empresas jornalísticas que, não sendo jornalistas, respondam pelas respectivas 
publicações. 

§ 1º Para este registro, serão exigidos: 
I - prova de nacionalidade brasileira; 
II - folha corrida; 
III - prova de registro civil ou comercial da empresa jornalística, com o inteiro teor do seu 

ato constitutivo; 
IV - prova do depósito do título da publicação ou da agência de notícias do órgão 

competente do Ministério da Indústria e do Comércio; 
V - para empresa já existente na data deste Decreto-Lei, conforme o caso: 
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a) trinta exemplares do jornal; 
b) doze exemplares da revista; 
c) trinta recortes ou cópia de noticiário com datas diferentes e prova de sua divulgação. 
§ 2º Tratando-se de empresa nova, o registro será provisório com validade por dois 

anos, tornando-se definitivo após o cumprimento do disposto no item V. 
§ 3º Não será admitida a renovação de registro provisório nem a prorrogação do prazo 

de sua validade. 
§ 4º Na hipótese do § 3º do art.3º, será obrigatório o registro especial do responsável 

pela publicação, na forma do presente artigo para os efeitos do § 4º do art.8º. 
  
Art. 6º As funções desempenhadas pelos jornalistas profissionais, como empregados, 

serão assim classificadas: 
a) Redator: aquele que além das incumbências de redação comum, tem o encargo de 

redigir editoriais, crônicas ou comentários; 
b) Noticiarista: aquele que tem o encargo de redigir matéria de caráter informativo, 

desprovida de apreciação ou comentários; 
c) Repórter: aquele que cumpre a determinação de colher notícias ou informações, 

preparando-a para divulgação; 
d) Repórter de Setor: aquele que tem o encargo de colher notícias ou informações sobre 

assuntos pré-determinados, preparando-as para divulgação; 
e) Rádio-Repórter: aquele a quem cabe a difusão oral de acontecimento ou entrevista 

pelo rádio ou pela televisão, no instante ou no local em que ocorram, assim como o comentário ou 
crônica, pelos mesmos veículos; 

f) Arquivista-Pesquisador: aquele que tem a incumbência de organizar e conservar 
cultural e tecnicamente, o arquivo redatorial, procedendo à pesquisa dos respectivos dados para 
elaboração de notícias; 

g) Revisor: aquele que tem o encargo de rever as provas tipógraficas de matéria 
jornalística; 

h) Ilustrador: aquele que tem a seu cargo criar ou executar desenhos artísticos ou 
técnicos de caráter jornalístico; 

i) Repórter-Fotográfico: aquele a quem cabe registrar, fotograficamente, quaisquer fatos 
ou assuntos de interesse jornalístico; 

j) Repórter-Cinematográfico: aquele a quem cabe registrar cinematograficamente, 
quaisquer fatos ou assuntos de interesse jornalístico; 

l) Diagramador: aquele a quem compete planejar e executar a distribuição gráfica de 
matérias, fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico, para fins de publicação. 

Parágrafo único. Também serão privativas de jornalistas profissionais as funções de 
confiança pertinentes às atividades descritas no art.2º, como editor, secretário, subsecretário, chefe 
de reportagem e chefe de revisão. 

  
Art. 7º Não haverá incompatibilidade entre o exercício da profissão de jornalista e o de 

qualquer outra função remunerada, ainda que pública, respeitada a proibição de acumular cargos e 
as demais restrições de lei. 

 
*Vide Lei nº 6.612, de 07 de dezembro de 1978. 

*Vide Lei nº 7.360, de 10 de setembro de 1985. 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.612, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1978. 
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ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI Nº 972, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 1969, QUE DISPÕE SOBRE A PROFISSÃO 
DE JORNALISTA. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art 1º  Ficam revogados o § 2º do art. 3º; o item IV e os §§ 1º e 2º do art. 4º, do Decreto-
lei nº 972, de 17 de outubro de 1969.  

Art 2º  Passa a vigorar com a seguinte redação a alínea a , do § 3º, art. 4º, do Decreto-lei 
nº 972, de 17 de outubro de 1969:  

"Art. 4º - ................................................................................................................  
§ 1º ........................................................................................................................ 
§ 2º ........................................................................................................................ 
§ 3º ........................................................................................................................ 
a) colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem 
relação de emprego, produz trabalho de natureza técnica, científica ou cultural, 
relacionado com a sua especialização, para ser divulgado com o nome e 
qualificação do autor;"  

Art 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  
Brasília, em 07 de dezembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  
 
ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto 
  

 

LEI Nº 7.360, DE 10 DE SETEMBRO DE 1985. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art 1º Os §§ 3º e 4º do art. 4º do Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, são 
renumerados, respectivamente, para §§ 1º e 2º.  

Art 2º A alínea c do § 3º, renumerado para § 1º, do art. 4º do Decreto-lei nº 972, de 17 de 
outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 4º  ...............................................................................................................  
§ 1º  .....................................................................................................................  
c) provisionados na forma do art. 12, aos quais será assegurado o direito de 
transformar seu registro em profissional, desde que comprovem o exercício de 
atividade jornalística nos dois últimos anos anteriores à data do Regulamento."  

Art 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados de sua publicação.  

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.  
Brasília, em 10 de setembro de 1985; 164º de Independência e 97º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Almir Pazzianotto  

 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
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I - RELATÓRIO 

Com o presente projeto, o nobre Deputado PASTOR 

AMARILDO intenta dar nova roupagem à legislação regulamentadora do exercício 

da profissão de Jornalista, adaptando-a às exigências dos dias atuais. 

O projeto altera os arts. 2º, 4º, §1º, “a”, e 6º do Decreto-lei nº 

972, de 17 de outubro de 1969, traçando novo perfil para o jornalista profissional e 

descrevendo, exemplificativamente, as atribuições desse profissional, bem como 

enumerando as funções desempenhadas pelo jornalista no âmbito das empresas da 

mídia em geral. 

O projeto define, ainda, a figura do colaborador com registro 

especial, assim entendido “aquele que, sem relação de emprego e prestando serviço 

de natureza eventual, oferece colaboração sob forma de trabalhos de natureza 

técnica, científica ou cultural, exclusivamente em forma de análise e relacionados 

com a sua especialização sendo obrigatória a divulgação do nome e qualificação do 

autor”. 

O projeto é justificado nos seguintes termos: 

“O Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, que “Dispõe 

sobre o exercício da profissão de jornalista”, encontra-se, em determinados 

dispositivos, completamente desatualizado. 

Desde a sua entrada em vigor, quase não foi alterado para se 

adequar às alterações produzidas pela evolução tecnológica ou pelo próprio 

aprofundamento da experiência profissional. 

Assim, a presente iniciativa visa alterar a norma que 

regulamenta a profissão de jornalista para adequá-la aos tempos modernos. Para 

isso, propomos alterações nas definições de suas atividades e das funções 

exercidas pelos profissionais empregados. 

Acreditamos, firmemente, que as alterações propostas poderão 

corrigir os dispositivos que se encontram em descompasso com o novo tempo. 

Isto posto, a fim de modernizar a atual legislação, contamos 

com o apoio dos nobres Colegas para a aprovação deste projeto de lei, por ser 
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medida de inteira justiça para com os competentes profissionais do jornalismo 

brasileiro.” 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Trata-se, sem dúvida, de matéria da mais alta relevância. O 

constituinte de 1988 reservou à comunicação social um capítulo especial na 

Constituição em vigor, assegurando plena liberdade de manifestação do 

pensamento de criação, da expressão e da informação.  

Além disso, incluiu entre os direitos e garantias fundamentais,  

a liberdade de imprensa e de manifestação do pensamento. 

O presente projeto tem por objeto justamente adaptar a vetusta 

legislação que rege a matéria aos tempos atuais, visando a um só tempo dar aos 

jornalistas maiores garantias de que suas prerrogativas profissionais serão 

respeitadas e, por via de conseqüência, contribuir com o processo de implantação 

da plena liberdade de informação no País. 

O projeto, portanto,  merece acolhida. 

No entanto, entendemos que a expressão “como empregados”, 

constante do caput do art. 6º proposto pelo projeto deve ser suprimida. Tal 

expressão pode levar à interpretação errônea de que tais funções só podem ser 

desempenhadas por jornalistas com vínculo empregatício, o que não é verdade. 

Como se sabe, atualmente, são inumeráveis as possibilidades de contratação do 

trabalho do jornalista profissional.  

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 708, de 2003, com a emenda apresentada em anexo. 
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Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2003. 

 

Deputado PEDRO CORRÊA  

Relator 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 
 

Suprima-se do caput do art. º 6º proposto pelo  projeto a 

expressão “como empregados”.  

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2003. 

Deputado PEDRO CORRÊA  

Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de 
Lei nº 708/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Corrêa. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Medeiros - Presidente, Sandro Mabel e Tarcisio Zimmermann - Vice-

Presidentes, Daniel Almeida, Dimas Ramalho, Dra. Clair, Isaías Silvestre, João 
Fontes, Leonardo Picciani, Lúcia Braga, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo 
Rocha, Pedro Corrêa, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Washington 
Luiz, Ariosto Holanda, Eduardo Barbosa e Júlio Delgado.        

 
Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2003. 

 
 

Deputado SANDRO MABEL 
Presidente em exercício 
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EMENDANº 1 

 
Suprima-se do caput do art. º 6º proposto pelo projeto a expressão "como 
empregados".                     
 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2003. 
 

Deputado SANDRO MABEL 
Presidente em exercício 

 

 
 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

O ilustre Deputado Pastor Amarildo formulou o projeto de lei em 

epígrafe, com vistas a modificar dispositivos do Decreto-Lei n.º 972, de 17 de 

outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da profissão de jornalista. 

 

O autor consigna que esse Decreto-Lei está desatualizado, pois não 

se adequou às mudanças advindas da evolução tecnológica ou do aprofundamento 

da experiência profissional. 

 

Com o escopo de  modernizá-lo, propõe alteração no art. 6º da 

legislação citada quanto à definição das atividades e funções exercidas por 

profissionais empregados, incluindo, neste rol, ainda, as de Editor Responsável, 

Editor de Jornalismo, Subdiretor de Jornalismo, Coordenador de Reportagem, 

Pauteiro, Coordenador de Revisão, Coordenador de Imagens, Editor, Comentarista, 

Processador de Texto e Assessor de Imprensa.  

 

Destaca, ao fim, que também são privativas de jornalista profissional 

as funções de confiança pertinente às atividades descritas nesse mesmo artigo da 

proposição. 
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O projeto de lei foi distribuído à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, para juízo de mérito, e a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, nos termos do art. 54 do Regimento Interno, 

para o de constitucionalidade e juridicidade. 

 

Na Comissão de Mérito a proposta recebeu aprovação com uma 

emenda proposta pelo Relator, expurgando do seu texto a referência aos jornalistas 

empregados, vez que hoje são inumeráveis os tipos de liame entre esse profissional 

e a empresa de comunicação. 

 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Consoante o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania manifestar-se 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e  técnica legislativa da proposição original 

e da emenda que lhe foi aprovada.  

Com relação à iniciativa legislativa, estão satisfeitos os 

mandamentos dos artigos 22, I e 61 da Lei Maior não ocorrendo, pois, vício 

constitucional.   

Com proposta de alterações do Decreto-lei 972,de 17.10.69, o 

projeto trata da atualização das funções jornalísticas, de interesse de toda a 

categoria profissional dos jornalistas, principalmente no que se refere ao assessor de 

imprensa e ao colaborador – aquele que mesmo sem ser jornalista pode redigir 

matérias em sua área específica de saber. Assim, a proposição não vulnera 

princípios do nosso ordenamento jurídico, de onde decorre a juridicidade de seus 

mandamentos. Na emenda, do mesmo modo, estão ausentes quaisquer problemas 

de juridicidade. 

Quanto à técnica legislativa, necessária se faz a apresentação 

de emenda para adequar o Projeto de Lei n.º 708/03 aos ditames da Lei 

Complementar n.º 95/98, que disciplina o processo de elaboração das leis, vez que, 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

 

PL-708-B/2003 

 

16 

em evidente equívoco, menciona em seu texto que a alínea “a” pertence ao § 1º do 

art. 4º do Decreto-Lei n.º 972/69, quando deveria estar no § 3º do mesmo artigo. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei n.º 708, de 

2003, e da Emenda Supressiva da Comissão de Trabalho, de Administração e de 

Serviço Público, nos termos da emenda em anexo. 

 

 

Sala da Comissão, em  29 de abril de 2004 . 

 

 

 

Deputado Antônio Carlos Biscaia  

Relator 

 
 
 

EMENDA 

 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Lei n.º  708, de 2003, 

a expressão: “Art. 4º, § 1º, a)”,  por : “Art. 4º, § 3º, a)”. 

 

Sala da Comissão, em 29 de abril  de  2004. 

 

 

Deputado Antônio Carlos Biscaia 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                           A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, com emenda (apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nº 
708-A/2003 e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Carlos Biscaia. 
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                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia e Vic Pires 
Franco - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, 
Carlos Rodrigues, Darci Coelho, Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Eliseu Padilha, 
Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida, João Paulo Gomes da 
Silva, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Jutahy 
Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Odair, Osmar Serraglio, Paes 
Landim, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, 
Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Takayama, Vicente Arruda, Wagner 
Lago, Zenaldo Coutinho, Colbert Martins, Coriolano Sales, Fernando Coruja, José 
Pimentel, Marcos Abramo, Moroni Torgan e Ronaldo Caiado. 
 
 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2004 
 
 
 

Deputado MAURÍCIO RANDS 
Presidente 
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